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AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 201/2025
EDITAL DE CHAMAMENTO N° 018/2025

INEXIGIBILIDADE Nº 044/2025

CONTRATANTE: Município de Mamborê/Pr
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO TEM POR OBJETO O CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS NA ESPECIALIDADE DE ULTRASSONOGRAFIA E CONSULTAS NA AREA DE GINECOLOGIA PARA ATENDIMENTO NO CENTRO DE ESPECIALIDADES DO MUNICIPIO DE MAMBORE/PR.
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 478.015,00 (quatrocentos e setenta e oito mil e quinze reais).
DATAS RELATIVAS AO CERTAME
Período de solicitação de credenciamento (Inicial). 04/08/2025 a 04/08/2026.

A partir do dia 01 de agosto de 2025, a comissão de Contratação iniciará o recebimento dos documentos protocolados apresentados.

ENDEREÇOS: 

E-mail oficial: licitacoes@mambore.pr.gov.br
Telefone: (44) 3563-8000
LOCAIS DE PUBLICAÇÃO:

· Portal Nacional de Contratações Públicas
· Portal de Transparência do Município - https://Mamborê.atende.net/portaltransparencia/
· Diário Oficial do Município - Diário Oficial Eletrônico
· Mural das Licitações Municipais - www.tce.gov.br
· Jornal de circulação local - Jornal Tribuna do Interior
Mamborê, 31 de julho de 2025.                 

MAURO AUGUSTO DA ROCHA
Agente de Contratação

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 018/2024
INEXIGIBILIDADE Nº 044/2024
PROCESSO Nº 201/2024
CHAMAMENTO PÚBLICO TEM POR OBJETO O CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS NA ESPECIALIDADE DE ULTRASSONOGRAFIA E CONSULTAS NA AREA DE GINECOLOGIA PARA ATENDIMENTO NO CENTRO DE ESPECIALIDADES DO MUNICIPIO DE MAMBORE/PR. Os interessados poderão solicitar a inscrição no credenciamento á partir da publicação deste chamamento.

1 - PREAMBULO:

1.1 - O MUNICÍPIO DE MAMBORÊ, Estado do Paraná, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com Sede Administrativa na Rua Guadalajara, Nº 645, Centro, inscrito no CNPJ sob n° 75.368.928/0001-22, através da Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 356/2023 que obedecerá às disposições do Artigo 74, Caput, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021 e suas alterações, Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006 e suas alterações, TORNA PÚBLICO a realização de CHAMAMENTO PÚBLICO TEM POR OBJETO O CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS NA ESPECIALIDADE DE ULTRASSONOGRAFIA E CONSULTAS NA AREA DE GINECOLOGIA PARA ATENDIMENTO NO CENTRO DE ESPECIALIDADES DO MUNICIPIO DE MAMBORE/PR.
Cronograma.

DATA Publicação do Edital 31/07/2025 

Período de solicitação de credenciamento (Inicial). 04/08/2025 a 04/08/2026 

Prazo para solicitação de impugnação ao Edital 04/08/2025
Prazo para Julgamento e homologação do credenciamento 5 (cinco) dias úteis após o protocolo da petição 
Prazo para Recurso após inabilitação ou descredenciamento 5 (cinco) dias úteis após ciência da decisão
Prazo para Julgamento do recurso do Recurso 5 (cinco) dias úteis após conclusão da petição 

Prazo p/ celebrar Termo de Credenciamento/Contratual, 5 (cinco) após homologação

*O credenciamento permanecerá aberto a futuros interessados que preencherem as condições previstas nesse edital, pelo prazo de 12 (doze) meses, prorrogáveis a critério da administração, conforme o artigo 79, parágrafo único, inciso I da Lei 14.133/2021.

2 - OBJETO
2.1 - O Presente Chamamento Publico tem por objeto o CHAMAMENTO PÚBLICO TEM POR OBJETO O CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS NA ESPECIALIDADE DE ULTRASSONOGRAFIA E CONSULTAS NA AREA DE GINECOLOGIA PARA ATENDIMENTO NO CENTRO DE ESPECIALIDADES DO MUNICIPIO DE MAMBORE/PR, nos termos das condições estabelecidos a seguir:

3 - CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO
3.1 - Poderão participar do presente credenciamento pessoas jurídicas ou pessoas físicas que estejam legalmente estabelecidas na forma da Lei, para desenvolverem as atividades, e que apresentarem corretamente a documentação exigida, concordando com os valores propostos pela Fundação Municipal de Saúde, conforme condições do edital.

3.2 - Independentemente de declaração expressa, a manifestação do interesse em participar do presente CREDENCIAMENTO implicará na submissão às normas vigentes e a todas as condições estipuladas neste Edital e em seus anexos.

3.3 - Não poderão pleitear a participação neste credenciamento público:
a) Aqueles que não atenderem às exigências e condições do edital e seus anexos;

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco) por cento do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.

c) Empresas Concordatárias, ou que estejam submetidas a processo de recuperação judicial, salvo neste caso, desde que comprove mediante certidão do juízo da recuperação condições financeiras para atender o objeto da contratação, ou extrajudicial, ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação.

d) Empresas punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, durante o prazo estabelecido para a penalidade;

e) Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, durante o prazo estabelecido para a penalidade;

f) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade credenciante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

g) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade credenciante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021.
h) Não será permitido o credenciamento de empresas que tenham em seu quadro societário, de forma direta ou indireta, qualquer pessoa que:

I - seja servidor público, efetivo ou contratado, do órgão ou entidade promotora deste chamamento público;

II - atue como fornecedor de bens ou serviços para o órgão ou entidade promotora deste chamamento público;

III - possua cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, que se enquadre nas condições dos incisos I ou II.

i) A inobservância do disposto nesta cláusula ensejará a imediata desclassificação da empresa proponente, ou, se já credenciada, a rescisão do credenciamento, sem prejuízo da responsabilização nas esferas administrativa, civil e penal cabíveis.
4 - FORMA DE INCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO

4.1 - A documentação necessária para participar deste processo de chamamento público deverá ser entregue no período compreendido entre a data de publicação do aviso deste edital e data abaixo, de segunda a sexta-feira, no horário compreendido entre 08:00 horas às 11:30 horas e 13:00 horas às 17:00 horas. 

4.1.1 - O recebimento da documentação se dará a partir do dia 01 de agosto de 2025, sendo que a comissão de Contratação iniciará a conferência dos documentos apresentados a partir dos envelopes protocolados, sendo o prazo para julgamento e homologação 5 (cinco) dias uteis após o protocolo da petição.
4.1.2 - A abertura dos envelopes contendo os documentos dos participantes deste Chamamento Público que apresentaram seus documentos até a data prevista no item 4.1.1.

4.1.3 - Após o período estabelecido no item 4.1.1, outros interessados poderão encaminhar a documentação para credenciamento, enquanto perdurar a vigência deste edital.

4.2 - A publicação do presente termo será realizada no órgão Oficial do Município.

4.3 - Serão consideradas habilitadas e credenciadas as pessoas jurídicas que apresentarem os documentos enumerados no item 6.1 deste Termo.

5 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
5.1 - Os interessados deverão encaminhar os documentos relacionados no item 6.1 a Comissão de Licitação, conforme descrito no item 4, em dias de expediente no Paço Municipal, em envelope fechado com as seguintes indicações:
CHAMAMENTO PUBLICO N° 018/2025.
CHAMAMENTO PÚBLICO TEM POR OBJETO O CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS NA ESPECIALIDADE DE ULTRASSONOGRAFIA E CONSULTAS NA AREA DE GINECOLOGIA PARA ATENDIMENTO NO CENTRO DE ESPECIALIDADES DO MUNICIPIO DE MAMBORE/PR.
RAZÃO SOCIAL DO INTERESSADO:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE PARA CONTATO:

5.2 - Caso o interessado deseje, poderá fazer a indicação de um representante, com poderes para assinar documentos, interpor ou renunciar o direito de recursos e praticar todos os demais atos pertinentes a este credenciamento, em seu nome, documento que deverá ser apresentado inicialmente e em separado do envelope.

5.3 - Os documentos a serem apresentados poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia, autenticada por Cartório competente ou por membro da comissão de Contratação, mediante a conferência da cópia com o original ou publicação em órgão da imprensa oficial.

5.4 - Somente poderão se manifestar no transcorrer das reuniões, os representantes das licitantes, desde que devidamente credenciados para participação da sessão.
6 - DOCUMENTAÇÃO REFERENTE A HABILITAÇÃO:
6.1 - Para promover o credenciamento da licitante, o interessado deverá apresentar os seguintes documentos:

6.1.1 - Requerimento para credenciamento, conforme modelo contido no ANEXO I;

6.1.2 - Cópia do Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor acompanhado de última alteração contratual se for o caso, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus atuais administradores; Registro comercial, no caso de empresa individual; Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício ou  em se tratando de MEI – Microempreendedor Individual, deve-se apresentar o Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), conforme prevê o art. 3º da Resolução nº 16/2009 do CGSM. 

6.1.3 - Declaração de idoneidade, conforme modelo contido no ANEXO II;

6.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Divida Ativa da União, e Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, em conjunto/unificada, na forma da Portaria MF nº 358, de 05 de setembro de 2014, expedido pela secretaria da Receita Federal, do domicilio ou sede do proponente;

6.1.5 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instruídos por lei;
6.1.6 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de certidão fornecida pela Receita Estadual;
6.1.7 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Municipais expedida pelo órgão municipal competente;

6.1.8 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas; 
6.1.9 - Declaração do licitante de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, para fins do disposto no inciso V do inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, referente ao cumprimento do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme modelo constante do ANEXO III.
6.1.10 - Declarações: ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PCD; e ANEXO V - DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTO.
6.1.11 - Registro ativo no Conselho Regional de Medicina (CRM) na categoria de pessoa jurídica e pessoa física;
6.1.12 - Objeto social compatível com a prestação de serviços médicos na(s) especialidade(s) exigida(s);
6.1.13 - Responsável técnico médico (pessoa física), devidamente inscrito no CRM, com vínculo formal com a empresa.

6.1.14 - Certificado de registro da empresa junto ao CRM (CRM Jurídico). 

6.1.15 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.

6.1.16 - Será lavrada a ata da sessão onde constarão todos os atos praticados pela comissão, na sessão de recebimento e abertura dos envelopes e análise dos documentos.

6.1.17 - O interessado que for inabilitado terá o prazo de 05 dias úteis contados a partir do conhecimento, para recorrer quanto a sua inabilitação conforme estabelecido no § 1º do art. 17 Lei 14.133/21.

7 - PROCEDIMENTO DO CADASTRO:
7.1 - O cadastramento será amplamente divulgado através de publicação no diário oficial do município.

7.2 - Os inscritos serão credenciados segundo a avaliação técnica pelos elementos constantes da documentação relacionadas no item 6 do presente instrumento.

7.3 - Os credenciados serão comunicados quando da necessidade de contratação dos serviços pela Secretaria de Saúde. 

7.4 - O presente credenciamento não importa necessariamente em contratação, podendo ou não ser contratado, conforme necessidade da Administração.

8 - CRITÉRIO DE CADASTRAMENTO
8.1 - A comissão de licitação procederá a abertura dos envelopes de documentos dos participantes deste chamamento que protocolaram os mesmos, previsto no item 4, onde serão considerados habilitados e credenciados as pessoas jurídicas que apresentarem os documentos em conformidade com o exigido no item 6.1.

8.2 - As empresas serão inicialmente cadastradas pela ordem de apresentação dos documentos de habilitação, do presente instrumento e, posteriormente, o mesmo critério será adotado para a contratualização dos credenciados, ou seja, conforme a ordem cronológica de apresentação.

8.3 - A distribuição dos serviços será estabelecida mediante critério de ordem crescente, sendo que o primeiro credenciado classificado preencherá os atendimentos onde serão designados mediante prévio aviso da Secretaria de Saúde, sendo assim feito na sequência da ordem de classificação consecutivamente até o último credenciado classificado, e até que sejam preenchidas todas as horas previstas no presente edital para a realização dos atendimentos
8.4 - Caso o credenciado contratado não supra toda a necessidade da administração na prestação dos serviços ou o mesmo seja descredenciado ou seja realizado a rescisão do ajuste, será convocado o próximo credenciado na ordem do sorteio para efetivação da contratação.

8.5 - Os interessados que apresentarem seus documentos após a data estabelecida no item 6.1. deste edital, serão emitidos certificados de credenciamento pela ordem de apresentação da documentação.
8.6 - Ao requerer a inscrição no cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, o interessado fornecerá os elementos necessários a satisfação das exigências contidas no item 6 deste instrumento.
8.7 - Aos inscritos será fornecido certificado, renovável sempre que utilizarem o registro.
8.8 - A atuação do cadastramento no cumprimento de obrigações assumidas será anotada no respectivo registro cadastral.
8.9 - A qualquer tempo o Termo de Credenciamento poderá ser alterado, visando adequar o serviço as condições de execução previstas pela Secretaria de Saúde do Município de Mamborê/PR.

8.10 - O termo de Credenciamento poderá ser suspenso ou cancelado, se ficar demonstrado que o inscrito deixou de satisfazer as exigências estabelecidas para o cadastramento, bem como senão atender as condições e os critérios mínimos estabelecidos neste edital, oportunidade em que haverá imediata abertura para inscrição de novos credenciados.

9 - DO VALOR E PRAZO DE EXECUÇÃO:
9.1 - A remuneração pela prestação dos serviços será em conformidade com os valores definidos pela Secretaria de Saúde na tabela presente no ANEXO VI – Termo de Referência.
9.2 - Os serviços deverão ser prestados em conformidade com item 5 do ANEXO VI – Termo de referencia.
9.3 - É vedada a cobrança de sobretaxas pelos credenciados, sendo o motivo de descredenciamento, permitindo novos credenciamentos a qualquer momento.
9.4 - NO CASO DE DESCREDENCIAMENTO POR PARTE DA ADMINISTRAÇÃO, SERÁ ASSEGURADO O CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA.
9.5 - O Município despenderá com pagamentos dos serviços objeto deste credenciamento o valor de R$ 478.015,00 (quatrocentos e setenta e oito mil e quinze reais).
9.6 - O pagamento pelos serviços, ora Credenciados, será individualizado pela natureza da prestação dos serviços, dos respectivos procedimentos, conforme discriminados abaixo.
	Item
	Unid.
	Qtde.
	Descrição
	Preço Unit.
	Preço Total

	 TC "1.0" \f C \l "1"
1
	UN
	1300
	ULTRASSONOGGRAFIA OBSTÉTRICA
	R$85,25
	R$110.825,00

	 TC "2.0" \f C \l "1"
2
	UN
	100
	ULTRASSONOGRAFIA PELVICA (GINECOLOGICA)
	R$64,25
	R$6.425,00

	 TC "3.0" \f C \l "1"
3
	UN
	1300
	ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL
	R$64,25
	R$83.525,00

	 TC "4.0" \f C \l "1"
4
	UN
	4000
	CONSULTA MEDICA ESPECIALIDADE EM GINECOLOGIA
	R$69,31
	R$277.240,00

	Valor Total: R$ 478.015,00 (quatrocentos e setenta e oito mil e quinze reais).


9.7 - A licitante contratada deverá prestar os serviços na sede da contratada, com agenda definido pela Secretaria Municipal de Saúde. 
9.8 - O Credenciado como profissional da área, detentor de boa reputação profissional, deverá manter durante a vigência do contrato de prestação de serviço, os requisitos exigidos pelo instrumento de Chamamento público n° 018/2025, bem como atender as condições e os critérios mínimos estabelecidos pela Secretaria de Saúde, visando o atendimento satisfatório.
9.9 - Os serviços deverão ser executados de acordo com as necessidades da Secretaria de Saúde, sendo que os procedimentos devem atender no mínimo aos requisitos estabelecidos neste edital, conforme termo de referência - Anexo VI. A contratação advinda do presente credenciamento não caracteriza nenhum vínculo empregatício.

9.10 - Os serviços deverão ser executados mediante observação de todas as normas técnicas e éticas estabelecidas por este edital e demais determinações administrativas.
9.11 - Os serviços deverão ser prestados em observância aos critérios e exigências estabelecidas pela Secretaria de Saúde do Município de Mamborê, onde os mesmos deverão ser prestados em conformidade a solicitação e necessidades da Secretaria.

9.12 - Os serviços serão prestados de acordo com a demanda, conforme necessidade, onde os serviços serão prestados ficando a cargo da Secretaria de Saúde as chamadas do cumprimento da execução dos serviços em toda a demanda necessária, nos horários e dias necessários.

9.13 - A agenda e cronograma de horários poderá ser alterado pelo Município através da Secretaria de Saúde do município, conforme suas necessidades, devendo ser aceito pela contratada.
9.14 - O pagamento será realizado após avaliação dos serviços.
9.10 - A quitação será realizada mediante apresentação do respectivo comprovante fiscal pessoa jurídica, após avaliação técnica da execução dos serviços pela Secretaria de Saúde do Município. 

10 - DO PRAZO E VIGENCIA
10.1 - O prazo de execução e vigência do presente Credenciamento, nos termos do Chamamento Público n° 018/2025 será de 12 meses a partir da data da publicação.

10.2 - A vigência do presente instrumento fica vinculada existência de recursos orçamentários.
11 - CRITERIO DE REAJUSTE
11.1 - Eventual correção dos valores será realizada em conformidade com alterações promovidas na Tabela constante do item 9.6 deste edital.

11.1.1 - O ajuste poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo credenciado, mediante notificação a administração com antecedência de 30 dias da emissão de avaliação técnica da execução dos serviços pela Secretaria de Saúde do Município.  

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E INADIMPLEMENTO DOS SERVIÇOS:

12.1 - Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de Mamborê poderá, mediante a garantida a previa defesa, aplicar aos cadastrados as sanções previstas na lei 14.133/2021.

12.2 - Para a apuração de eventuais casos de inadimplemento a Secretaria de Saúde manterá disponível ao usuário do SUS serviço de denúncia nas unidades de Saúde do Município, onde os usuários dos serviços poderão denunciar qualquer irregularidade na prestação dos serviços e/ou faturamento. 

13 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
13.1 - O pagamento será realizada em até 30 dias após a prestação dos serviços, mediante apresentação do respectivo comprovante fiscal/pessoa jurídica após avaliação técnica da execução dos serviços pela Secretaria de Saúde do Município. O pagamento será realizado pela tesouraria do licitador, através de transferência bancária em C.C. da licitante contratada;

13.2 - Os pagamentos pela execução dos serviços correrão por conta dos recursos da dotação orçamentária, sendo: 

	Recursos Utilizados

	Código Reduzido:
	707

	Órgão:
	5 - Secretaria de Saúde


	Unidade:
	1 - Departamento de Atendimento Básico de Saude


	Ação:
	2032 - Manutenção de Saúde em Atenção Básica


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039501000000000 - Serviços e procedimentos complementares em atenção básica da saúde


	
	

	Código Reduzido:
	708

	Órgão:
	5 - Secretaria de Saúde


	Unidade:
	1 - Departamento de Atendimento Básico de Saude


	Ação:
	2032 - Manutenção de Saúde em Atenção Básica


	Vínculo:
	303 - Saúde Rec. Vinculados (EC 29/00-15%) Exc. Corrente


	Subelemento:
	3339039501000000000 - Serviços e procedimentos complementares em atenção básica da saúde


	
	

	Código Reduzido:
	940

	Órgão:
	5 - Secretaria de Saúde


	Unidade:
	4 - Atenção Media/alta Complex. Ambul e Hospitalar


	Ação:
	2033 - Manutenção Atenção Média Alta Compl. Ambul./Hosp.


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039503000000000 - Serviços e procedimentos em saúde de média e alta complexidade


	
	

	Código Reduzido:
	941

	Órgão:
	5 - Secretaria de Saúde


	Unidade:
	4 - Atenção Media/alta Complex. Ambul e Hospitalar


	Ação:
	2033 - Manutenção Atenção Média Alta Compl. Ambul./Hosp.


	Vínculo:
	303 - Saúde Rec. Vinculados (EC 29/00-15%) Exc. Corrente


	Subelemento:
	3339039503000000000 - Serviços e procedimentos em saúde de média e alta complexidade


	
	


14 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS
14.1 - Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de recurso, nos termos do art. art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos;

14.2 - A eventual impugnação ao presente chamamento deve ser apresentada pelo interessado, considerando a natureza suplementar dos serviços.

15 - DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1 - Esclarecimentos relativos ao presente termo e as condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando solicitados por escrito, a Comissão de Licitações do Município de Mamborê, no horário de expediente.

15.2 - Fica eleito o foro da Comarca de Mamborê – Paraná, como competente para dirimir todas as questões decorrentes do credenciamento.

16 - ANEXOS
16.1 - OS ANEXOS ABAIXO RELACIONADOS, INTEGRANTES DO PRESENTE TERMO:
16.1.1 - ANEXO I - MODELO DE REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO:
16.1.2 - ANEXO II - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
16.1.3 - ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
16.1.4 - ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PCD
16.1.5 - ANEXO V - DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTO
16.1.6 - ANEXO VI - MINUTA CONTRATO 
16.1.7 - ANEXO VII - TERMO DE REFERENCIA 
16.1.8 - ANEXO VII - ESTUDO TÉCNICO
Mamborê-PR, em 30 de julho de 2025.

LUIZ FELIPE CARDOSO RADONSKI

Diretor da Divisão de Licitação e Contratos

Portaria 389/2025-DP

ANEXO I – REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO

AO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ/PR

O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 018/2025
CHAMAMENTO PÚBLICO TEM POR OBJETO O CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS NA ESPECIALIDADE DE ULTRASSONOGRAFIA E CONSULTAS NA AREA DE GINECOLOGIA PARA ATENDIMENTO NO CENTRO DE ESPECIALIDADES DO MUNICIPIO DE MAMBORE/PR, nos termos do Chamamento Público n° 018/2025.
Razão Social: _________________________________________________________________

Endereço:_____________________________________________________________________

CNPJ:______________________________________________

CEP________________ Cidade__________________________  Estado____________________

email:_________________________________ Fone: __________________________________

Procedimentos (marcar qual deseja se credenciar):

(   ) ULTRASSONOGGRAFIA OBSTÉTRICA – Conforme Termo de Referência - Anexo VII.
(   ) ULTRASSONOGRAFIA PELVICA (GINECOLOGICA) – Conforme Termo de Referência - Anexo VII.

(   ) ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL – Conforme Termo de Referência - Anexo VII.

(   ) CONSULTA MEDICA ESPECIALIDADE EM GINECOLOGIA – Conforme Termo de Referência - Anexo VII.

Local, ____________________________, em ______ de________________________ de 2025.

Razão Social e assinatura do responsável legal

CNPJ
ANEXO II - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

AO MUNICÍPIO DE MAMBORÊ/PR

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 018/2025
A empresa, _______________________________, DECLARA para os devidos fins de direito, na qualidade de solicitante de cadastramento em CHAMAMENTO PÚBLICO TEM POR OBJETO O CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS NA ESPECIALIDADE DE ULTRASSONOGRAFIA E CONSULTAS NA AREA DE GINECOLOGIA PARA ATENDIMENTO NO CENTRO DE ESPECIALIDADES DO MUNICIPIO DE MAMBORE/PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade firmo á presente. 

Local, .........................................................em ........... de ............................................. de 2025.

______________________________

Razão Social e assinatura do responsável legal

CNPJ
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei 14.133/2021, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz    (
).

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

MAMBORÊ-PR,
de
de 2025.
______________________________

Razão Social e assinatura do responsável legal

CNPJ
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PCD

A empresa
, declara para os devidos fins licitatórios que cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa com Deficiência — PcD, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, em atenção ao art. 92, inciso XVII da Lei n° 14.133/2021.

MAMBORÊ-PR,
de
de 2025.
______________________________

Razão Social e assinatura do responsável legal

CNPJ
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTO (ART. 7º, III, DA LEI Nº 14.133/2021)

À Comissão de Licitação / Agente de Contratação

Município de Mamborê/PR

Eu, (nome completo do declarante), (nacionalidade), (estado civil), (profissão), inscrito(a) no CPF sob o nº xxxx e no RG nº xxxx, residente e domiciliado(a) à xxxxx, na qualidade de:
(       ) Pessoa física proponente nesta licitação;

(     ) Representante legal da empresa [razão social da empresa], inscrita no CNPJ sob o nº [número], com sede à [endereço completo].

DECLARO, sob as penas da lei, para fins de atendimento ao disposto no art. 14 e art. 7º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, que:
a) Que não incursa nos impedimentos para disputa de licitação ou execução do contrato de que trata o art. 14.  

b) Não sou cônjuge, companheiro(a), parente consanguíneo ou por afinidade, em linha reta, colateral ou transversal até o terceiro grau, de qualquer agente público, servidor, empregado, ocupante de cargo em comissão, autoridade ou agente político com atuação ou vínculo direto ou indireto com o órgão ou entidade responsável por esta licitação, ou com poder de decisão sobre contratações administrativas em geral;

c) Nenhum dos sócios, diretores, administradores, procuradores ou representantes legais da empresa que represento possui qualquer dos vínculos acima mencionados com agentes públicos vinculados ao órgão licitante;

d) Tampouco mantenho, direta ou indiretamente, relações de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com licitantes ou contratados habituais da Administração Pública, que possam configurar situação de favorecimento, direcionamento ou conflito de interesses;

e) Tenho ciência de que a falsidade desta declaração implicará as sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis, inclusive a inabilitação do licitante, eventual rescisão contratual, declaração de inidoneidade e demais medidas previstas na Lei nº 14.133/2021 e na legislação correlata.

f) Declaro, ainda, estar plenamente ciente de que esta declaração será utilizada para fins de aferição de integridade e regularidade da proposta e do certame.
MAMBORÊ-PR,
de
de 2025.
______________________________

Razão Social e assinatura do responsável legal

CNPJ
ANEXO VI

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

CONTRATO Nº. 
Por este instrumento de Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram, de um lado, como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE MAMBORÊ, Estado do Paraná, com Sede Administrativa na Rua Guadalajara n° 645 – Centro, inscrito no CNPJ sob n° 75.368.928/0001-22, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor SEBASTIAO ANTONIO MARTINEZ, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Senhor Prefeito Municipal      , em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta cidade, portador da cédula de Identidade RG nº       e do CPF sob o nº        e  a empresa ................................., inscrita no CNPJ sob nº ........................, situada na ............................, devidamente representada pelo Sr(a) ..................., inscrito(a) no Rg sob nº .............,  residente na ............................, cidade de ........................, doravante denominada CONTRATADA,  resolvem firmar o presente Contrato decorrente do Chamamento Público nº 018/2025 - Inexigibilidade nº 044/2025, regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, e demais condições a seguir enunciadas, definidoras dos direitos,  obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1 - O presente contrato tem por objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO TEM POR OBJETO O  CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS NA ESPECIALIDADE DE ULTRASSONOGRAFIA E CONSULTAS NA AREA DE GINECOLOGIA PARA ATENDIMENTO NO CENTRO DE ESPECIALIDADES DO MUNICIPIO DE MAMBORE/PR, que o(a) CONTRATADO(A) se declara em condições de prestar, em estrita observância ao indicado nas especificações levadas a efeito pelo processo de INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO Nº 044/2025 – CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 018/2025, a saber:

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os serviços serão prestados em estrita obediência ao presente Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as especificações formuladas pelo CONTRATANTE, assim como processo de INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO Nº 044/2025 e CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 018/2025 e anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA – EXECUÇÃO

2.1 - Os serviços serão executados mediante solicitação da Secretaria de Saúde do Município de Mamborê/PR, onde caberá a mesma a coordenação e fiscalização da prestação dos serviços através de planilha própria.

2.1.1 - A fiscalização do contrato será realizada pelo(a) Sr(a): Monica Alves de Oliveira Olipa – funcionária designada pela Secretaria de Saúde.
2.2 - A licitante contratada deverá atender mediante autorização por escrito, pacientes encaminhados e agendados previamente pela CONTRATANTE. Nos casos de urgência e emergência o atendimento deverá ser priorizado. A prestação dos serviços será na sede da CONTRATANTE, em conformidade com Agenda a ser definida de pela Secretaria de Saúde. 
2.3 - O Credenciado como profissional da área, detentor de boa reputação profissional, deverá manter durante a vigência do contrato de prestação de serviço, os requisitos exigidos pelo item 6 exigidos pelo instrumento de Chamamento público n° 018/2025, bem como atender as condições e os critérios mínimos estabelecidos pela Secretaria de Saúde, visando o atendimento satisfatório.

2.4 - Os serviços deverão ser executados de acordo com as necessidades da Secretaria de Saúde, sendo que os procedimentos devem atender no mínimo aos requisitos estabelecidos neste edital, conforme Termo de Referencia - Anexo VII. A contratação advinda do presente credenciamento não caracteriza nenhum vínculo empregatício.

2.5 - Os serviços deverão ser executados mediante observação de todas as normas técnicas e éticas estabelecidas pelo edital e demais determinações administrativas.
2.6 - Os serviços deverão ser prestados em observância aos critérios e exigências estabelecidas pela Secretaria de Saúde do Município de Mamborê, onde os mesmos deverão ser prestados em conformidade a solicitação e necessidades da Secretaria.

2.7 - Os serviços serão prestados de acordo com a demanda e conforme necessidade, onde os serviços serão prestados ficando a cargo da Secretaria de Saúde as chamadas do cumprimento da execução dos serviços em toda a demanda necessária, nos horários e dias necessários.

2.8 - A agenda e cronograma de horários poderá ser alterado pelo Município através da Secretaria de Saúde do município, conforme suas necessidades, devendo ser aceito pela contratada.

2.9 - Os serviços deverão ser prestados em observância aos critérios e exigências estabelecidas pela Secretaria de Saúde do Município de Mamborê, onde os mesmos deverão ser prestados em conformidade a solicitação e necessidades da Secretaria.

2.10 - Os serviços deverão ser prestados conforme a necessidade e solicitação da contratante, onde os pedidos deverão ser atendidos imediatamente. A prestação dos serviços será na sede da CONTRATANTE em conformidade com agenda a ser definida de pela Secretaria de Saúde. 
2.11 - Os serviços deverão ser executados mediante observação de todas as normas técnicas e éticas estabelecidas pelo órgão competente e demais determinações administrativas.
2.12 - A agenda e cronograma de horários poderá ser alterado pelo Município através da Secretaria de Saúde do município, conforme suas necessidades, devendo ser aceito pela contratada. Os chamados serão realizados via telefone, onde a contratada deverá disponibilizar pelo menos 2 (dois) numero de telefone para chamados.

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1 - O(a) CONTRATADO(A) se obriga a prestar os serviços, objeto deste Contrato, pelo preço certo e ajustado de R$ ________(_________________________________________). 

3.2 - O valor dos Serviços objetos desse contrato serão de (listar os procedimentos credenciados e os valores individuais) e serem executados de acordo com as necessidades da Secretaria de Saúde, sendo que os serviços deverão atender no mínimo a previsão contida no Anexo VII – Termo de referencia do Chamamento público nº 018/2025.
3.3 - Eventual correção dos valores será realizada em conformidade com alterações promovidas da Lei nº 14.133/21.

3.4 - O ajuste poderá ser rescindido a qualquer tempo pelo credenciado, mediante notificação a administração com antecedência de 30 dias da emissão de avaliação técnica da execução dos serviços pela Secretaria de Saúde do Município.  

CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO

4.1 - O pagamento será realizado em até 30 dias após entrega, conferencia e aceite da nota fiscal, mediante apresentação do respectivo comprovante fiscal/pessoa jurídica após avaliação técnica da execução dos serviços pela Secretaria de Saúde do Município. O pagamento será realizado pela tesouraria do licitador, através de transferência bancária em C.C. da licitante contratada.
4.1.1 - O pagamento será realizado após avaliação dos serviços.

4.2 - Os pagamentos pela execução dos serviços correrão por conta dos recursos da dotação orçamentária, sendo: 
	Recursos Utilizados

	Código Reduzido:
	707

	Órgão:
	5 - Secretaria de Saúde


	Unidade:
	1 - Departamento de Atendimento Básico de Saude


	Ação:
	2032 - Manutenção de Saúde em Atenção Básica


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039501000000000 - Serviços e procedimentos complementares em atenção básica da saúde


	
	

	Código Reduzido:
	708

	Órgão:
	5 - Secretaria de Saúde


	Unidade:
	1 - Departamento de Atendimento Básico de Saude


	Ação:
	2032 - Manutenção de Saúde em Atenção Básica


	Vínculo:
	303 - Saúde Rec. Vinculados (EC 29/00-15%) Exc. Corrente


	Subelemento:
	3339039501000000000 - Serviços e procedimentos complementares em atenção básica da saúde


	
	

	Código Reduzido:
	940

	Órgão:
	5 - Secretaria de Saúde


	Unidade:
	4 - Atenção Media/alta Complex. Ambul e Hospitalar


	Ação:
	2033 - Manutenção Atenção Média Alta Compl. Ambul./Hosp.


	Vínculo:
	0 - Recursos Ordinarios(Livres)-Exerc.Corren


	Subelemento:
	3339039503000000000 - Serviços e procedimentos em saúde de média e alta complexidade


	
	

	Código Reduzido:
	941

	Órgão:
	5 - Secretaria de Saúde


	Unidade:
	4 - Atenção Media/alta Complex. Ambul e Hospitalar


	Ação:
	2033 - Manutenção Atenção Média Alta Compl. Ambul./Hosp.


	Vínculo:
	303 - Saúde Rec. Vinculados (EC 29/00-15%) Exc. Corrente


	Subelemento:
	3339039503000000000 - Serviços e procedimentos em saúde de média e alta complexidade


	
	


PARÁGRAFO SEGUNDO – As notas fiscais de prestação de serviços deverão ser apresentadas acompanhadas de relatório de prestação de serviço emitidos pela Secretaria de Saúde, onde as mesmas deverão ser atestadas pelo responsável pela respectiva secretaria.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Nenhum pagamento isentará o(a) CONTRATAD(O)A das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicara na aprovação definitiva dos serviços prestados.

CLÁUSULA QUINTA – PRAZO

5.1 - O prazo para a prestação dos serviços será de 12 meses, a contar da assinatura do presente contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – MULTA

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Multa Contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, que será aplicada na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas pelo (a) CONTRATADO(A), sem prejuízo de outras penalidades previstas pela Lei nº 14.133/2021 e suas alterações subsequentes e demais legislações pertinentes a matéria.

CLÁUSULA SÉTIMA – RESCISÃO

7.1 - O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação judicial, nas seguintes hipóteses;

a) Infringência de qualquer obrigação ajustada;

b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência do(a) CONTRATADO(A) ou ainda falecimento, no caso de contrato com pessoa física;

c) Se o(a) CONTRATADO(A)A, sem previa autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;

d) E os demais mencionados no art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O CONTRATADO(A), indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO – No caso do CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para rescindir o presente contrato, ficará o(a) CONTRATADO(A) sujeita a multa convencional de 10%(dez por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 20%(vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DISPOSIÇÕES GERAIS  

8.1 - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser prestado, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa autorização do CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações do(a) CONTRATADO(A), esta ficará impedida de participar de novos contratos de serviços com o CONTRATANTE, além das penalidades previstas no art. 156, §4º, da Lei 14.133/2021.

c) O(a) CONTRATADO(A) assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros;

d) NO CASO DE DESCREDENCIAMENTO POR PARTE DA ADMINISTRAÇÃO, SERÁ ASSEGURADO O CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA;

e) O presente contrato de execução de serviço não caracteriza nenhum vínculo empregatício com o Município;

f) A qualquer tempo o termo de Credenciamento poderá ser alterado, visando adequar o serviço as condições de execução previstas pela Secretaria de Saúde;

g) O termo de credenciamento poderá ser suspenso ou cancelado, se ficar demonstrado que o credenciamento deixou de satisfazer as exigências estabelecidas para o cadastramento, bem como se não atender as condições e os critérios mínimos estabelecidos, oportunidade em que haverá imediata abertura para inscrição de novos credenciados;

h) É vedada a cobrança de sobretaxas pelo credenciado, sendo motivo de descredenciamento e aplicação das penalidades cabíveis.
CLÁUSULA NONA – DAS PARTES INTEGRANTES

9.1 - As condições estabelecidas no processo de INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO Nº 044/2025 são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO ÚNICO – Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações que venham a ser necessárias durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pelo CONTRATANTE e pelo(a) CONTRATADO(A). O MUNICIPIO poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a seu critério exclusivo, de acordo com o disposto previsto no art. 105 da Lei nº 14.133/2021, I e §1°.

9.2 - Integram e completam o presente contrato de prestação de serviços, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todo os seus termos, as normas contidas na Lei n° 14.133/2021, Legislação pertinente as condições expressas no Chamamento Público n° 018/2025, juntamente com seus anexos.
CLAUSULA DÉCIMA – DAS PRÁTICAS CORRUPTAS 

10.1 - A CONTRATADA que tenha sido declarada, temporária ou permanentemente, incursa em práticas de corrupção em licitações e/ou em execução de contratos, está sujeita às sanções previstas na legislação vigente. Se de acordo com o procedimento administrativo, ficar comprovado que um representante do CONTRATANTE, servidor ou quem atue em seu lugar e/ou CONTRATADA, incorreu em práticas corruptas contrárias aos mais altos níveis éticos, o licitador, poderá:
a) rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de aquisição ou contratação;

b) declarar a CONTRATADA inelegível, temporária ou permanentemente, para participar em futuras licitações ou contratos.

10.2 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
10.3 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da pessoa jurídica, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
10.4 - Considerando os propósitos da clausulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SUCESSÃO E FORO

11.1 - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Mamborê, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Mamborê/PR, 
CONTRATANTE                                                                CONTRATADA

MUNICIPIO DE MAMBORÊ

Testemunhas:

	Nome: 
Rg: 

	Nome: 
Rg: 



ANEXO VII
TERMO DE REFERÊNCIA

Fundamento Legal: Regência Artigo 6, Inciso XLIII  da Lei 14.133/21 e Decreto nº 110/2023

1 - OBJETO

1.1 - CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS NA ESPECIALIDADE DE ULTRASSONOGRAFIA E CONSULTAS NA AREA DE GINECOLOGIA PARA ATENDIMENTO NO CENTRO DE ESPECIALIDADES DO MUNICIPIO DE MAMBORE/PR.

1.2 - A quantidade de serviços e seus respectivos valores a serem credenciados são:

	Item
	Unid.
	Qtde.
	Descrição
	Preço Unit.
	Preço Total

	 TC "1.0" \f C \l "1"
1
	un
	1300
	ULTRASSONOGGRAFIA OBSTÉTRICA
	R$85,25
	R$110.825,00

	 TC "2.0" \f C \l "1"
2
	un
	100
	ULTRASSONOGRAFIA PELVICA (GINECOLOGICA)
	R$64,25
	R$6.425,00

	 TC "3.0" \f C \l "1"
3
	un
	1300
	ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL
	R$64,25
	R$83.525,00

	 TC "4.0" \f C \l "1"
4
	un
	4000
	CONSULTA MEDICA ESPECIALIDADE EM GINECOLOGIA
	R$69,31
	R$277.240,00

	Valor Total: R$ 478.015,00 (quatrocentos e setenta e oito mil e quinze reais).


1.3 - O objeto da licitação tem a natureza de prestação de serviços.

1.4 - Os quantitativos dos produtos são os discriminados na tabela acima e no informado no ETP.

1.5 - O contrato terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas.

2 - JUSTIFICATIVA

2.1 - A ultrassonografia ginecológica é fundamental para o diagnóstico precoce e acompanhamento de diversas condições de saúde específicas das mulheres, como doenças uterinas, ovarianas e gestacionais. Ao credenciar uma empresa especializada nesse tipo de ultrassonografia, o município de Mamborê demonstra seu compromisso com a saúde integral das mulheres, oferecendo acesso facilitado a um serviço essencial para a prevenção e tratamento de doenças ginecológicas.

2.2 - A ultrassonografia ginecológica (Pélvica), obstétrica e transvaginal envolve uma gama diversificada de diagnósticos essenciais para a saúde feminina, especialmente para o acompanhamento gestacional. A disponibilidade desses serviços no Centro de Especialidades de Mamborê permitirá um diagnóstico detalhado e preciso das condições de saúde das mulheres da região.

2.3 - A realização de ultrassonografias ginecológicas, obstétricas e transvaginal no próprio centro de saúde possibilitará diagnósticos precoces de patologias, permitindo intervenções médicas oportunas e melhorando os resultados clínicos das pacientes. Isso é crucial para a redução da morbidade e mortalidade associadas a condições ginecológicas e obstétricas.

2.4 - Com a disponibilidade de exames de consultas e ultrassonografia ginecológica e obstétrica no próprio município, as mulheres residentes em Mamborê terão a vantagem de realizar esses exames de forma rápida e conveniente, sem a necessidade de deslocamento para outras localidades. Isso não apenas reduz o tempo de espera, mas também aumenta a eficiência do atendimento, possibilitando diagnósticos precoces e intervenções médicas necessárias de forma oportuna.

2.5 - Considerando a crescente demanda por atendimentos especializados na area de ginecologia no mucipio, especialmente relacionados a saúde da mulher, é necessária o credenciamento para garantir acesso oportuno, continuo e qualificado à população.

2.6 - O credenciamento de profissionais especializados em exames e consulta em  ginecologia visa:

a) Reduzir filas e o tempo de espera por atendimento;

b) Atender à demanda reprimida por consultas preventivas, de planejamento familiar, pré-natal e climatério;

c) Fortalecer as ações de atenção integral à saúde da mulher;

2.7 - Desta forma justifica-se o credenciamento como medida estratégica para complementar a  rede de atenção e assegurar o pleno atendimento das necessidades ginecologicas da população usuária do Sistema Unico de Saúde – SUS, conforme os orincipios da universalidade, integralidade e equidade.

3 - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1 - Atender aos usuários do SUS, pacientes e gestantes no Centro de Especialidades de Mambore, com elevado padrão de eficiência e estrita observância ao Código de Ética da respectiva categoria profissional, sujeitando-se, ainda, às regras do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, instituído pela Lei nº 8.078/90, e da Lei nº.14.133/21, no que couber.

3.2 - Os profissionais contratados pela(s) empresa(s) Credenciada(s) deverão ter Graduação em Nível Superior;

3.3 - É obrigatória para todos os profissionais, bem como para a Pessoa Jurídica credenciada, a inscrição no Conselho Regional de Medicina – CRM no ato do credenciamento;

3.4 - Para o serviço contratado a Secretaria Municipal de Saúde emitira agenda, contendo os dias e horários de atendimento em consonância com o Contrato de serviços;

3.5 - A CONTRATADA deverá registrar os atendimentos profissionais prestadores de serviços em sistema de gestão (software) da Secretaria Municipal de Saúde;

3.6 - No caso de a empresa Credenciante apresentar mais de um profissional para prestação de serviço, esta deverá, necessariamente, apresentar documentação de todos dentro dos requisitos exigidos de forma antecipada ficando terminantemente proibido a substituição sem aviso prévio;

3.7 - Cumprir com a carga horária contratada por dia, pois será remunerada produção de acordo com a quantidade de exames realizados, dos quais serão conferidas por meio de relatório do sistema de gestão e fiscalizadas por servidor(a) e/ou comissão designado para esta finalidade, cabendo ao Diretor Clínico acompanhar a conformidade da prestação dos serviços. 

3.8 - Constitui exceção a alteração da agenda, que será apenas autorizada expressa e antecipadamente pela Secretaria de Saúde, mediante justificativa comprovada, ficando sob responsabilidade do profissional designado pelo dia e período, a execução dos serviços, até o momento de sua substituição.

3.9 - Realizar substituições imediatas em caso de descumprimento/abandono de escalas, para a devida manutenção da continuidade da prestação dos serviços

4 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste TR e Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

b) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

d) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

e) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

f) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

g) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

h) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.

g) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); (quando for o caso)

i) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); (quando for o caso).

j) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

l) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

m) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

n) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

o) É de responsabilidade da empresa credenciada digitar os laudos dos exames realizados, nao sendo permitido delegar a função para servidor publico e entregar os resultados/laudos dos exames de ultrassom impressos no Centro de especialidades.

p) A empresa interessada no credenciamento deverá estar legalmente constituída como empresa médica, possuindo:

p.1) Registro ativo no Conselho Regional de Medicina (CRM) na categoria de pessoa jurídica;

p.2) Objeto social compatível com a prestação de serviços médicos na(s) especialidade(s) exigida(s) no presente credenciamento;

p.3) Responsável técnico médico (pessoa física), devidamente inscrito no CRM, com vínculo formal com a empresa.

p.4) A apresentação do certificado de registro da empresa junto ao CRM (CRM Jurídico) será obrigatória no ato da habilitação, sob pena de inabilitação.

q) Os resultados dos exames deverão estar disponíveis da seguinte forma: - No prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, para todo e qualquer exame, salvo em casos excepcionais, onde a empresa credenciada deverá comunicar o prazo de entrega à Secretaria de Saúde, Os exames considerados de emergência deverão ser realizados como prioridade;

5 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

5.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência no contrato; 

5.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, falhas verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

5.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

5.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.6 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato; 

5.7 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e Contrato; 

5.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

5.9 - A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

5.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 05 (cinco) dias.

5.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5.12 - Os serviços deverão ser prestados nos seguintes locais: Centro de Especialidades.

6 - DA EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1 - A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

6.1.1 - Os serviços serão entregues conforme prescrito nos requisitos da contratação deste Termo de Referência.

7 - DA GESTÃO E FICALIZAÇÃO DO CONTRATO

7.1 - As atividades de gestão e fiscalização da execução do contrato devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do contrato. (Artigo 117 da Lei nº 14.133/2021).

7.2 - Neste ato exercerá a fiscalização a servidora MONICA ALVES DE OLIVEIRA OLIPA, funcionária concursada e lotada na secretaria municipal de saúde.

8 - CRITÉRIOS E MEDIÇÕES E DE PAGAMENTO

8.1 - A avaliação da execução do objeto será realizada por Servidor designado, conforme indicado no item 7.2, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

8.2 - O prazo para pagamento será até de 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal por parte desse órgão público. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal (is) / fatura(s), o prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões).

8.3 - Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

8.4 - A Administração reserva o direito de reter o pagamento de faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a terceiros.

9 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1 - As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

9.2 - Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor serão previstos no edital.

9.3 - Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

9.3.1 - Os serviços deverão ser entregues no município de Mamborê.

9.3.2 - O proponente deverá executar o objeto licitado, sem a condição de faturamento mínimo.

9.3.4 - A empresa interessada no credenciamento deverá estar legalmente constituída como empresa médica, possuindo:

a) Registro ativo no Conselho Regional de Medicina (CRM) na categoria de pessoa jurídica e pessoa fisica;

b) Objeto social compatível com a prestação de serviços médicos na(s) especialidade(s) exigida(s) no presente credenciamento;

c) A apresentação do certificado de registro da empresa junto ao CRM (CRM Jurídico e físico) será obrigatória no ato da habilitação, sob pena de inabilitação.

10 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
10.1 - Para o levantamento de mercado recorremos a pesquisa de valores nos Consórcios do Estado do Paraná como: Ciscomcam, Cisnop, Cis Paraná Centro e Cis Ivaiporã. 

11 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 - A despesa decorrente deste processo ocorrerá conforme relatório emitido pela Departamento de Contabilidade e está em anexo no ETP.

12 - SUSTENTABILIDADE EM ATENDIMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS – QUANDO FOR O CASO 

12.1 - A Secretaria Municipal de Saúde de Mamborê possui contrato com empresa especializada na prestação de serviços continuados de pesagem, coleta, transporte, tratamento e destinação final de Resíduos de Serviço de Saúde classificados como Biológicos, Potencialmente Infectantes (grupo A, segundo classificação da RDC 306/ANVISA) e perfuro cortantes (grupo E, segundo classificação da RDC 306/ANVISA), com fornecimento de Certificado de destinação. 

12.2 - Sendo assim, os materiais a serem adquiridos potencialmente infectados e/ou contaminados, após o seu uso, receberão tratamento adequado, minimizando os riscos de contaminação ao meio ambiente

13 - SUBCONTRATAÇÃO

13.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. É vedada a subcontratação parcial ou total dos serviços objeto deste credenciamento, especialmente no que se refere à atuação médica. A prestação dos serviços deverá ser realizada exclusivamente pelos profissionais indicados e habilitados pela empresa credenciada, devidamente cadastrados e autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde, sendo vedada a transferência de responsabilidade técnica ou operacional a terceiros. O fornecedor não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços previstos no objeto deste credenciamento, salvo expressa autorização do Município de Mamborê.

14 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

14.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

14.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

14.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

14.1.2.1 - Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

14.1.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

14.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou deixar de apresentar amostra; (quando for o caso)

14.1.2.4 - Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; (quando for o caso).

14.1.3 - Não celebrar   o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar   o contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

14.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;

14.1.5 - Fraudar a licitação;

14.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

14.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

14.1.6.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

14.1.6.3 - Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

14.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

14.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

14.2.1 - Advertência;

14.2.2 - Multa;

14.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e

14.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

14.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

14.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida

14.3.2 - As peculiaridades do caso concreto

14.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes

14.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública.

14.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

14.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

14.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

14.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 14.1.4 a 14.1.7, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

14.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

14.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

14.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar,  será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

14.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4 a 14.1.7, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1 a 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

14.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

14.10 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.11 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

14.12 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

14.13 - A aplicação das sanções previstas neste TR não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

15 - REAJUSTE (QUANDO FOR O CASO)

15.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado.

15.2 - Para alteração contratual unilateralmente deverá observar o disposto no Art. 125 da Lei 14.133/2021.

15.3 - Para alteração de preços, tanto para mais quanto para menos deverá der observado o Artigo 135 da Lei nº 14.133/2021.

16 - DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1 - Este TR foi elaborado de acordo com as informações prestadas no ETP.

Mamborê, 29 de julho de 2025.

LUCINÉIA MARQUES DE SOUZA SCHEFFER

Secretária de Saúde
ANEXO VIII
ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

1 - FINALIDADE

1.1 - CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS NA ESPECIALIDADE DE ULTRASSONOGRAFIA E CONSULTAS NA AREA DE GINECOLOGIA PARA ATENDIMENTO NO CENTRO DE ESPECIALIDADES DO MUNICIPIO DE MAMBORE/PR
1.2 - O documento está organizado pela seguinte estrutura:

- Equipe de planejamento e contratação;

- Descrição da necessidade da contratação;

- Descrição dos requisitos da contratação;

- Levantamento de mercado;

- Descrição da solução como um todo.

2 - EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇAO

2.1 - Foram indicados os seguintes servidores para compor a comissão equipe de planejamento.

	EQUIPE DE PLANEJAMENTO E CONTRATAÇAO

	INTEGRANTES

	NOME
	FUNÇÃO
	SETOR

	Dilcioni Andreia Fernandes
	Diretor Adm da Secretária de Saúde
	Sec. De Saúde

	Lucinéia Marques de Souza Scheffer
	Secretária Municipal de Saúde
	Sec. De Saúde


3 - DESCRIÇAO DA NECESSIDADE DE CONTRAÇAO.

3.1 - Inicialmente, considera-se importante elucidar algumas questões relacionadas ao tema saúde pública, incluindo um breve contexto histórico sobre regionalização, pactuação e regulação dos serviços de saúde. Consta na Constituição Federal de 1988, nos artigos 196 e 197, respectivamente, a Garantia da Saúde para os cidadãos: 

“Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”. 

“Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado”. 

3.1.1 - Em 1990, com a promulgação da Lei 8.080, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, foi constituído o Sistema Único de Saúde, o SUS. 

3.1.2 - Dentre os vários artigos importantes da respectiva lei, destaca-se o Art.7º, que possui relação direta com as questões ora abordadas neste documento. O referido artigo trata dos princípios e diretrizes do SUS, conforme segue:

“Art. 7º As ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados contratados ou conveniados que integram o Sistema Único de Saúde (SUS), são desenvolvidos de acordo com as diretrizes previstas no art. 198 da Constituição Federal, obedecendo ainda aos seguintes princípios: 

I - Universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de assistência; 

II - Integralidade de assistência, entendida como conjunto articulado e contínuo das ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis de complexidade do sistema; 

III - Preservação da autonomia das pessoas na defesa de sua integridade física e moral; 

IV - Igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou privilégios de qualquer espécie; 

V - Direito à informação, às pessoas assistidas, sobre sua saúde; 

VI - Divulgação de informações quanto ao potencial dos serviços de saúde e a sua utilização pelo usuário; 

VII - utilização da epidemiologia para o estabelecimento de prioridades, a alocação de recursos e a orientação programática; 

VIII - participação da comunidade; 

IX - Descentralização político-administrativa, com direção única em cada esfera de governo: 

a) ênfase na descentralização dos serviços para os municípios; 

b) regionalização e hierarquização da rede de serviços de saúde; 

X - Integração em nível executivo das ações de saúde, meio ambiente e saneamento básico;

XI - Conjugação dos recursos financeiros, tecnológicos, materiais e humanos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na prestação de serviços de assistência à saúde da população; 

XII - Capacidade de resolução dos serviços em todos os níveis de assistência; 

XIII - Organização dos serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios para fins idênticos; 

XIV - Organização de atendimento público específico e especializado para mulheres e vítimas de violência doméstica em geral, que garanta, entre outros, atendimento, acompanhamento psicológico e cirurgias plásticas reparadoras, em conformidade com a Lei nº 12.845, de 1º de agosto de 2013”. 

3.1.3 - Ressalta-se os princípios e diretrizes grifados em negrito que estão diretamente relacionados aos serviços de assistência médico-hospitalar prestados pela rede de saúde municipal de Mambore, incluindo o Centro de Especialidades. Neste cenário cabe frisar que desde a concepção do Sistema Único de Saúde e todas as legislações, portarias, normativas e regulações instituídas posteriormente, estão em consonância com os diversos movimentos político-administrativos que o país atravessou. Uma destas portarias que tem relação direta com o tema aqui exposto é a Portaria n.º 1.286/93, que normatizou, de forma geral, a contratação de serviços de saúde por gestores do SUS, recomendando as cláusulas que precisam constar nos contratos de prestação de serviços de saúde. Tal portaria deu início a uma nova forma de se pensar as contratações no âmbito do SUS, principalmente no que se refere aos diferentes entes federativos. Além disso, ampliaram-se  os processos de descentralização político-administrativa dos serviços de saúde em direção aos municípios, passando estes a terem a responsabilidade da gestão das ações e dos serviços de saúde no território, ocorrendo, logo em seguida os processos de habilitação de serviços e ações de saúde, bem como os processos de regionalização da saúde e, consequentemente, as pactuações, mais especificamente as Pactuações Programadas Integradas – PPI, firmadas entre municípios, Estado e União, visando uma organização pactuada tanto dos recursos financeiros como dos serviços e ações a serem desempenhados por cada ente federativo. Visando organizar tais processos, o Ministério da Saúde editou algumas normas operacionais, como a Norma Operacional Básica, NOB/SUS 1996, que gerou o deslocamento das competências de serviços e ações de saúde para a esfera local (Estado e município), por entender que tais ações deveriam estar no território diante da especificidade e peculiaridade de cada localidade. A partir daí os municípios passam a ter maior responsabilidade sob as políticas públicas de saúde exercendo um papel central na efetivação do direito à saúde. Diante deste novo processo organizativo, com ampliação de responsabilidades, o Ministério da Saúde publica a Portaria n.º 1.559/09, instituindo a Política Nacional de Regulação do SUS. Tal Portaria orienta a implantação de ações de regulação em todos os níveis federativos, considerando, dentre outros tópicos, a questão do credenciamento e da contratação para prestação de serviços de saúde. A partir daí muitos municípios e Estados passam a efetuar contratações com entidades privadas, com e sem fins lucrativos, de forma equivocada. Com isso, em 2010, o Ministério da Saúde publicou a Portaria n.º 1.034/10, que estabelece critérios quanto à participação complementar das instituições privadas de assistência à saúde no âmbito do SUS, fixando que cada gestor deveria comprovar a insuficiência da rede de serviços e a impossibilidade de ampliação dos serviços próprios como condição para contratar serviços de saúde. Outro importante marco histórico é a publicação do Decreto n. 7.508/2011, que trata da pactuação organizativa dos serviços de atenção à saúde no âmbito do SUS, estruturando as Redes de Atenção à Saúde, RAS, abrangendo as políticas de atenção primária, secundária e terciária, com destaque para as questões da atenção psicossocial, urgência e emergência, atenção hospitalar e vigilância em saúde. Atualmente o município de Mambore, possui estrutura de atenção primária, secundária com o atendimento através do Hospital Municipal e Centro de Especialidades. O Centro de Especialidade de Mambore atende com registro no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES nº 0840564. A presente contratação tem por objetivo ofertar exames de ultrassonografia e consultas pelo município de Mamborê, especificamente para consultas e exames obstétricos, de pelve e transvaginal, contribuindo assim para a melhoria da assistência e do atendimento ofertado aos usuários do SUS do Hospital Municipal de Mamborê. Pretende-se com tal contratação que os serviços de saúde a serem prestados aos usuários do SUS fortaleçam ações de prevenção, promoção e reabilitação em saúde, bem como garantido a saúde das mulheres com acompanhamento e no caso de gestante garantindo um atendimento eficiente e de qualidade às gestantes e mulheres da região, contribuindo para o monitoramento adequado da saúde materna e fetal, além de auxiliar no diagnóstico precoce de condições ginecológicas. Com isso busca-se garantir o acompanhamento da gestação, avaliação do desenvolvimento fetal, posicionamento placentário, entre outros problemas durante a gestação, evitando assim a morte materno infantil contribuindo também com os indicadores de saúde municipal.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 - O objeto do presente termo é a contratação de empresa especializada, para realizar exames de ultrassonografia e consulta na especialidade de ginecologia no Centro de Especialidades de Mamborê.

4.2 - CREDENCIAMENTO foi identificado como uma modalidade que permite a Administração Pública a contratação dos prestadores de serviços de saúde, que preencham os requisitos previamente determinados. Sendo assim, o credenciamento permitirá a disponibilização de várias opções de profissionais, o que tornará possível manter a continuidade do serviço uma vez que tendo opções de empresas será possível disponibilizar os serviços. 

4.3 - O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos fundamentos para o credenciamento de pessoa jurídica para prestação de serviços na área de saúde para realização de exames de ultrassonografia e consulta ginecológica, em caráter complementar ao Sistema Único de Saúde, conforme preceitua a Lei Federal nº8.080/90, e Lei nº. 1.439 de 08 de dezembro de 2020, publicada no DOE nº. 3858 de 09 de dezembro de 2020, c/c a nova Lei de Licitações nº 14.133 de 2021;

4.4 - Desta forma, para a prestação de serviços na área de saúde aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), entendemos que o fundamento legal que melhor ampara e oferece uma solução viável está disposto no Art. 74, 78 e 79 da Lei nº 14.133/21:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
IV - Objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento;

Art. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das contratações regidas por esta Lei:

I - Credenciamento;

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação:

I - Paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas; 
4.5 - O dispositivo supracitado autoriza a prestação dos serviços na modalidade de credenciamento e a instrução dos autos deverá obedecer aos ditames destes dispositivos legais.

4.6 - Conforme mencionado, trata-se de Credenciamento de pessoa jurídica para prestação de serviços na área de saúde por meio da realização de exames de ultrassonografia e consultas ginecológicas, com o intuito de continuar o atendimento no Centro de Especialidades.
5 - LEVANTAMENTOS DE MERCADO

5.1 - Para o levantamento de mercado recorremos aos Consórcios Intermunicipais de Saúde de algumas Regiões do Estado do Paraná bem como o da Região de Campo Mourão – CISCOMCAM, conforme demostrado abaixo:

	DESCRIÇÃO
	CISCOMCAM
	CISNOP
	CIS CENTRO
	CISI VAIPORA
	MEDIA DE PREÇOS

	Ultrassonografia Obstétrica
	R$ 70,00
	R$ 121,00
	R$ 80,00
	R$ 70,00
	85,25

	Ultrassonografia Pélvica (Ginecológica)
	R$ 60,00
	R$ 55,00
	R$ 82,00
	R$ 60,00
	64,25

	Ultrassonografia Transvaginal
	R$ 60,00
	R$ 55,00
	R$ 72,00
	R$ 70,00
	64,25

	CONSULTA MEDICA ESPECIALIDADE EM GINECOLOGIA
	R$ 57,27
	R$ 80,00
	R$ 70,00
	R$ 70,00
	69,31


5.1.1 - Essa definição possibilita a apresentação dos valores praticados pelos consórcios da região, o qual optamos pela prática da tabela Ciscomcam que representa o menor valor, demonstrando a viabilidade do serviço para o Município de Mamborê.

6 - COMO DESCRIÇÃO DA SOLUÇAO UM TODO

6.1 - Assim, em análise ao levantamento de mercado opta-se pelo Credenciamento de pessoa jurídica para prestação de serviços na área de saúde para exames de ultrassonografia e consultas na especialidade Ginecologia possibilita o Credenciamento de Empresas que atendam aos requisitos pré-estabelecidos e convencionados, aceitando os preços previamente pesquisado e não limitando a participação de empresas.

6.2 - A empresa Contratada deverá prestar os serviços no Centro de Especialidade de Mambore, com agenda definido pela Secretaria Municipal de Saúde.
6.3 - A Disponibilidade Médica será executada em horários predeterminados por profissionais Médicos devidamente registrados no Conselho Regional de Medicina – CRM.
6.4 - Poderão participar do presente Credenciamento todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto deste Projeto Básico.
7 - ESTIMATIVA DE PREÇOS

7.1 - A estimativa de custo anual para o serviço constante neste Estudo Preliminar será o Valor estimado da R$ 478.015,00 (Quatrocentos e setenta e oito mil  quinze reais), conforme demostrado abaixo.

	Item
	Unid.
	Qtde.
	Descrição
	Preço Unit.
	Preço Total

	 TC "1.0" \f C \l "1"
1
	un
	1300
	ULTRASSONOGGRAFIA OBSTÉTRICA
	R$85,25
	R$110.825,00

	 TC "2.0" \f C \l "1"
2
	un
	100
	ULTRASSONOGRAFIA PELVICA (GINECOLOGICA)
	R$64,25
	R$6.425,00

	 TC "3.0" \f C \l "1"
3
	un
	1300
	ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL
	R$64,25
	R$83.525,00

	 TC "4.0" \f C \l "1"
4
	un
	4000
	CONSULTA MEDICA ESPECIALIDADE EM GINECOLOGIA
	R$69,31
	R$277.240,00

	Valor Total: R$ 478.015,00 (quatrocentos e setenta e oito mil e quinze reais).


8 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO (OU NÃO) DA SOLUÇÃO:

8.1 - Inicialmente antes de adentrar no mérito do presente tópico é de bom alvitre expor o posicionamento consolidado do TCU sobre o tema de adjudicação por Item ou Lote, vejamos:
“SÚMULA Nº 247

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.” [grifo nosso].

8.2 - O objeto da contratação, por se tratar de prestação de serviços na área de saúde por meio de exames de ultrassonografia e consultas na especializadas de Ginecologia. 

8.3 - O objetivo do parcelamento é o melhor meio de aproveitar os recursos disponíveis no mercado e ampliar a competitividade, sendo que este parcelamento é técnica e economicamente viável e não represente perda de economia de escala.

9 - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

9.1 - Atender aos usuários do SUS, pacientes e gestantes no Centro de Especialidades de Mambore, com elevado padrão de eficiência e estrita observância ao Código de Ética da respectiva categoria profissional, sujeitando-se, ainda, às regras do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, instituído pela Lei nº 8.078/90, e da Lei nº.14.133/21, no que couber.
9.2 - Os profissionais contratados pela(s) empresa(s) Credenciada(s) deverão ter Graduação em Nível Superior;

9.3 - É obrigatória para todos os profissionais, bem como para a Pessoa Jurídica credenciada, a inscrição no Conselho Regional de Medicina – CRM no ato do credenciamento;
9.4 - Para o serviço contratado a Secretaria Municipal de Saúde emitira agenda, contendo os dias e horários de atendimento em consonância com o Contrato de serviços;

9.5 - A CONTRATADA deverá registrar os atendimentos profissionais prestadores de serviços em sistema de gestão (software) da Secretaria Municipal de Saúde;
9.6 - No caso de a empresa Credenciante apresentar mais de um profissional para prestação de serviço, esta deverá, necessariamente, apresentar documentação de todos dentro dos requisitos exigidos de forma antecipada ficando terminantemente proibido a substituição sem aviso prévio;
9.7 - Cumprir com a carga horária contratada por dia, pois será remunerada por produção de acordo com a quantidade de exames e consultas realizados, dos quais serão conferidas por meio de relatório do sistema de gestão e fiscalizadas por servidor(a) e/ou comissão designado para esta finalidade, cabendo ao Diretor Clínico acompanhar a conformidade da prestação dos serviços. 

9.8 - Constitui exceção a alteração da agenda, que será apenas autorizada expressa e antecipadamente pela Secretaria de Saúde, mediante justificativa comprovada, ficando sob responsabilidade do profissional designado pelo dia e período, a execução dos serviços, até o momento de sua substituição.
9.9 - Realizar substituições imediatas em caso de descumprimento/abandono de escalas, para a devida manutenção da continuidade da prestação dos serviços.

10 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
10.1 - Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda.

11 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

11.1 - Dessa forma, o Credenciamento de pessoa jurídica para prestação de serviços na área de saúde para EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA e consultas na especialidade de ginecologia, visa preservar e recuperar a saúde pública, mostrando ser pertinente o credenciamento dos serviços como medida redução da morbimortalidade associada a doenças ginecológicas, melhorando assim a qualidade de vida das mulheres atendidas. Reafirmando os esforços desta Secretaria de Saúde, em prestar assistência aos pacientes no âmbito municipal.

11.2 - Os resultados esperados visão promover, desta forma, maior qualidade e presteza no atendimento, satisfação e segurança do usuário SUS. Como vantagens, haverá maior garantia de agilidade no atendimento aos pacientes, promovendo economia, vantajosidade e celeridade nos processos de trabalho.

12 - PROVIDENCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

12.4 - Após a realização do Estudo Técnico Preliminar (ETP), o Termo de Referência será elaborado, respeitando todas as normas e etapas da fase interna e caso aprovado pela Autoridade Competente, será realizada o credenciamento, modalidade definida pelo setor de licitação.

13 - IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1 - Obedecer às boas práticas de gerenciamento dos resíduos de serviços de saúde conforme RESOLUÇÃO - RDC Nº 222, DE 28 DE MARÇO DE 2018, e estar em conformidade com o fluxo do Núcleo de Resíduo de Saúde de cada unidade garantindo ou assegurando o descarte adequado dos materiais infectocontagiosos ou perfurocortantes, e demais nocivos à saúde e ao meio ambiente.
14 - VIABILIDADES DA CONTRATAÇÃO

14.1 - O contexto descrito acima, deixa evidente que a Administração Pública não pode omitir-se da real necessidade de ofertar aos usuários do Sistema Único de Saúde os serviços de saúde em caráter permanente, visando atender a população do Município de Mamborê.
14.2 - Com base no Estudo Técnico Preliminar, ficou evidenciado que a futura contratação se mostra possível tecnicamente e estando devidamente fundamentada para fins de equacionar a necessidade ora apresentada.

14.3 - Neste prisma, fica consubstanciada a viabilidade da contratação pretendida, bem como sendo razoável face a ponderação entre a necessidade e a solução apresentada.

15 - PRAZO DE PAGAMENTO (EM DIAS).

15.1 - 30 dias apos entrega, conferencia e aceite da nota fiscal.

15.2 - Trata-se de licitações decorrente de convenio/contrato de repasse/outros com Gonverno estadual/federal: Nao.
16 - RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇAO/CONFERENCIA DO ETP.

Mamborê, 29 de julho de 2025.

LUCINEIA MARQUES DE SOUZA SCHEFFER

Secretaria Municipal de Saúde.

DILCIONI ANDREIA FERNANDES
Diretora do Departamento Administrativo da Saúde
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